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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
Aquisição de 500 (quinhentas) unidades de envelope saco verde medindo 229 por 324 mm, confeccionados em papel com gramatura mínima de 75 g/m², timbrados, contendo brasão/logomarca e dados institucionais da Câmara Municipal, destinados ao uso administrativo e institucional.
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de utilização de envelopes institucionais para o envio de documentos oficiais, correspondências administrativas e comunicações formais da Câmara Municipal, garantindo padronização visual, identificação institucional, organização e segurança das informações encaminhadas.
O uso de envelopes timbrados reforça a identidade institucional do Poder Legislativo, assegura maior credibilidade às comunicações oficiais e atende aos princípios da eficiência, padronização e economicidade previstos na legislação vigente.
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, especialmente os princípios previstos no art. 5º, bem como as disposições aplicáveis às contratações diretas ou procedimentos licitatórios, conforme o valor estimado.
4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO
4.1 Descrição do Item
· Envelope de papel na cor verde KRAFT;
· Gramatura mínima: 75 g/m²;
· Material: papel offset ou equivalente, próprio para impressão gráfica;
· Formato: padrão ofício ou similar (compatível com documentos A4), admitindo-se pequenas variações desde que atendam à finalidade, medindo 229 por 324 mm;
· Fechamento: aba superior convencional, com ou sem goma, desde que permita vedação adequada;
· Impressão: timbrado, contendo:
· Brasão ou logomarca oficial da Câmara Municipal;
· Nome completo da Câmara Municipal;
· Endereço institucional;
· CNPJ;
· Telefone e/ou outros dados institucionais, conforme padrão fornecido pela contratante;
· Impressão em tinta de boa qualidade, com nitidez, alinhamento e legibilidade adequados;
· Acabamento uniforme, sem rasgos, manchas, falhas de impressão ou variações excessivas de cor;
· Produto novo, sem uso, acondicionado de forma adequada para evitar danos durante o transporte.
4.2 Quantidade
· 500 (quinhentas) unidades.
5. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
Os envelopes deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.
A entrega deverá ser realizada na sede da Câmara Municipal, na Avenida Italo Lorandi 500, Charqueada -SP, cep 13515-500, em horário de expediente administrativo.
6. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
O objeto será recebido provisoriamente para verificação de conformidade com as especificações técnicas e, posteriormente, recebido definitivamente após constatação de que atende integralmente às condições deste Termo de Referência.
Serão recusados os envelopes que apresentarem:
· Divergência quanto à gramatura, cor ou dimensões;
· Erros de impressão ou dados institucionais incorretos;
· Defeitos de acabamento ou material;
· Quantidade inferior à solicitada.
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Fornecer o objeto conforme as especificações deste Termo de Referência;
· Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais empregados;
· Substituir, sem ônus adicional, qualquer item que não atenda às especificações exigidas;
· Cumprir os prazos estabelecidos.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Fornecer o modelo do timbre e os dados institucionais necessários para a impressão;
· Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento;
· Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas no instrumento contratual.
9. DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a entrega definitiva do objeto, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, observadas as normas financeiras e orçamentárias vigentes.
10. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
A estimativa de preços será obtida por meio de pesquisa de mercado, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e normativos aplicáveis.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação vigente e demais normas aplicáveis às contratações públicas.



Avenida Ítalo Lorandi, 500 – Fone/Fax 3486-2997 – CEP 13515-000      CHARQUEADA/SP
               e-mail:  camara@camaracharqueada.sp.gov.br  -     site www.camaracharqueada.sp.gov.br                  6

image1.jpeg




